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MINISTÉRIO DO TRABALHO
E DA SOLIDARIEDADE SOCIAL

Instituto do Emprego e Formação
Profissional, I. P.

ANÚNCIO DE CONCURSO

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO, ENDEREÇOS E PONTOS DE CONTACTO
Designação oficial:
Instituto do Emprego e Formação Profissional, I. P.
Endereço postal:
Avenida de José Malhoa, 11.
Localidade:
Lisboa.
Código postal:
1099-018.
País:
Portugal.
Telefone:
218614100.
Fax:
217227006.
Endereços internet:
Endereço geral da entidade adjudicante:
www.iefp.pt

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONTRATO

II.1) DESCRIÇÃO
II.1.1) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante:
Concurso público internacional n.º AQA 20062100366.

SECÇÃO IV: PROCESSO

IV.1) TIPO DE PROCESSO

IV.3) INFORMAÇÕES DE CARÁCTER ADMINISTRATIVO
IV.3.2) Publicações anteriores referentes ao mesmo projecto:
Sim.
Número do anúncio no JO: 2006S 108-115631, de 09/06/2006.

SECÇÃO VI: INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES

VI.3) OUTRAS INFORMAÇÕES
Informa-se que foram prestados esclarecimentos, os quais foram juntos às peças
concursais, relativamente ao anúncio publicado no Diário da República, 3.ª
série, n.º 113, de 12 de Junho de 2006.

VI.5) DATA DE ENVIO DO PRESENTE ANÚNCIO: 29/06/2006.

28 de Junho de 2006. — A Directora dos Serviços Administrati-
vos, Sara Ribeiro. 3000209981

MINISTÉRIO DA SAÚDE

Direcção-Geral das Instalações
e Equipamentos da Saúde

ANÚNCIO DE CONCURSO

Obras £

Fornecimentos £

Serviços ¢

O concurso está abrangido pelo Acordo sobre Contratos Públicos (ACP)?

NÃO    ¢         SIM    £

SECÇÃO I: ENTIDADE ADJUDICANTE

I.1) DESIGNAÇÃO E ENDEREÇO OFICIAIS DA ENTIDADE ADJUDICANTE

Organismo À atenção de
Ministério da Saúde Direcção-Geral das Instalações

Direcção-Geral das Instalações e Equipamentos da Saúde

e Equipamentos da Saúde

Endereço Código postal
Avenida da República, 34, 3.º ao 9.º 1050-193

Localidade/Cidade País
Lisboa Portugal

Telefone Fax
217824000 217824099

Correio electrónico Endereço Internet (URL)
dgies@dgies.min-saude.pt www.dgies.min-saude.pt

I.2) ENDEREÇO ONDE PODEM SER OBTIDAS INFORMAÇÕES ADICIONAIS

Indicado em I.1 ¢ Se distinto, ver anexo A

I.3) ENDEREÇO ONDE PODE SER OBTIDA A DOCUMENTAÇÃO

Indicado em I.1 ¢ Se distinto, ver anexo A

I.4) ENDEREÇO PARA ONDE DEVEM SER ENVIADOS AS PROPOSTAS/PEDI-
DOS DE PARTICIPAÇÃO

Indicado em I.1 ¢ Se distinto, ver anexo A

I.5) TIPO DE ENTIDADE ADJUDICANTE

Governo central ¢ Instituição Europeia £

Autoridade regional/local £ Organismo de direito público £ Outro £

SECÇÃO II: OBJECTO DO CONCURSO

II.1) DESCRIÇÃO

II.1.3) Tipo de contrato de serviços

Categoria de serviços   12

II.1.4) Trata-se de um contrato-quadro?

NÃO    ¢         SIM    £

II.1.5) Designação dada ao contrato pela entidade adjudicante
Contrato para prestação de serviços de estudos e projecto do novo hospital de

proximidade de Lamego.

II.1.6) Descrição/objecto do concurso
O concurso tem por objecto a adjudicação da prestação de serviços de estudos e

projecto do novo hospital de Lamego, de acordo com as condições e especificações

previstas no caderno de encargos.

II.1.7) Local onde se realizará a obra, a entrega dos fornecimentos ou a pres-
tação de serviços
Lisboa.

Código NUTS
PT171 LISBOA E VALE DO TEJO — GRANDE LISBOA.

II.1.8) Nomenclatura

II.1.8.1) Classificação CPV (Common Procurement Vocabulary) *

Vocabulário principal Vocabulário complementar

Objecto 74.20.00.00-1 \\\\-\\\\\-\\\\\-\
principal

II.1.9) Divisão em lotes

NÃO   ¢        SIM    £

Indicar se se podem apresentar propostas para:

um lote £ vários lotes £ todos os lotes £

II.1.10) As variantes serão tomadas em consideração?

NÃO   ¢        SIM   £

II.3) DURAÇÃO DO CONTRATO OU PRAZO DE EXECUÇÃO

Prazo em dias 365  a partir da decisão de adjudicação (para fornecimentos e

serviços)

SECÇÃO III: INFORMAÇÕES DE CARÁCTER JURÍDICO, ECONÓMICO,
FINANCEIRO E TÉCNICO

III.1) CONDIÇÕES RELATIVAS AO CONCURSO

III.1.1) Cauções e garantias exigidas
Para garantir a permanência do concorrente até ao final do presente processo de

concurso, os concorrentes deverão apresentar, com a sua proposta, comprovativo da

prestação de caução, no valor de 1% do preço total, com exclusão do IVA, nos ter-

mos do artigo 30.º do programa de concurso.

Para garantia do exacto e pontual cumprimento de todas as obrigações contratuais,

o adjudicatário prestará uma caução em benefício da entidade adjudicante, no valor

de 5% do preço total, com exclusão do IVA, nos termos do previsto do artigo 70.º

do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de Junho.

III.1.2) Principais modalidades de financiamento e pagamento e/ou referência
às disposições que as regulam
O financiamento será suportado através de verbas de PIDDAC, sendo que o preço

total é pago após a aprovação pela entidade adjudicante dos serviços indicados no

artigo 5.º do caderno de encargos, na percentagem indicada no quadro previsto no

artigo 7.º da mesma peça concursal.

III.1.3) Forma jurídica que deve revestir o agrupamento de empreiteiros, de
fornecedores ou de prestadores de serviços
Se a adjudicação recair em proposta apresentada por um agrupamento, as entidades

que o compõem devem, depois de lhe ser notificada a adjudicação, mas antes da

celebração do contrato, associar-se na modalidade de consórcio externo, em regime

de responsabilidade solidária, nos termos do disposto no Decreto-Lei n.º 231/81,

de 28 de Julho.

III.2) CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO

III.2.1) Informações relativas à situação do empreiteiro/do fornecedor/do
prestador de serviços e formalidades necessárias para avaliar a capacidade
económica, financeira e técnica mínima exigida
São excluídos do presente procedimento os concorrentes relativamente aos quais,

ou a qualquer dos seus membros, no caso de agrupamentos, se verifique um impe-

dimento à contratação, nos termos do artigo 33.º do Decreto-Lei n.º 197/99, de 8 de




